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"ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 

1° DA RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N. 114/10 

DE 15 DE JUNHO DE 2010." 

A mesa Diretora da Câmara Municipal de Ouro Preto do Oeste — RO, 

Faz saber que o Plenário deliberativo aprovou e ela Promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA  

Art. 1° - O caput do Art. 1° da Resolução Legislativa n. 114/10, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 12  - O Vereador ou Servidor da Câmara Municipal de Ouro Preto do 

Oeste — RO ou a sua disposição, que se deslocarem da sede do Município em caráter 

eventual ou temporário a serviço ou para participar de cursos, seminários, 

congressos ou eventos de capacitação, conceder-se-á diária de viagem para fazer 

face às despesas com alimentação, hospedagem e outras de natureza correlatas." 

Art.2° - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.3° - Revogam-se as disposições em contrario. 
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